
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

CNPi S3 .1d2 302/0001-45 - Ri, 3 XV óe Nove-r-cro. 336, sâ a 301 - CEP 96 570-000 - Caçapava o o Su 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N0 5144/2020 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre 
si, e O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a 
Empresa GABRIELA HAAG XAVIER 
Autor izados pelo Edital n 0 3026/2020. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45. com sede na Rua XV de Novembro, 386, sala 
201, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GlOVANI AMESTOY DA SILVA, 
brasileiro, casado, Médico Veterinário, portador do CPF sob n0 009.854.830-16, residente è 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
EMPRESA GABRIELA HAAG XAVIER-ME, inscrita no CNPJ sob n0 38.319.140/0001-08, 
com sede na Rua Fonte do Mato, n0 49, centro. Cidade de Caçapava do Sul -RS, CEP n° 
96.570-000, por intermédio de seu representante legal Sra. Gabriela Haag' Xavier, 
brasileira, inscrita no CPF n0 014.765.020-80, residente e domiciliada nesta Cidade, 
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
serviços de administração, manutenção e conservação da área do Parque Municipal da 
Fonte do Mato, sendo de responsabilidade da Contratada o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante do Edital n0 3026/2020. 

DO PREÇO: 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
importância mensal de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos Reais), cujo valor será efetuado 
até o quinto (5o) dia útil de cada mês. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor do contrato será reajustado anualmente pelo 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do período 

CLÁUSULA QUARTA: Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão 
corrigidos monetariamente pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do 
período, ou outro índice que vier a substitui-lo, e a Administração compensará a contratada 
com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata. 

CLÁUSULA QUINTA; Para as despesas decorrentes da presente Licitação, serão 
utilizados recursos da Dotação Orçamentár ia 07.02.04.695.0007.2.089 - 33 90 39 Red 
360 Rec. 01. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua XV de novembro, n. 386, sala 301 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul, RS 

Fone: 3281-2177, Ramal 26 / e-mail: juridico@cacapava.rs.gov.br 
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